
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1241, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a disponibilização de carreata da 

mamografia para o Município de Laranjal Paulista. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2724/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 1241, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que disponibilize 

a carreata de mamografia da Secretaria de Estado da Saúde para realização 

de mutirão no Município de Laranjal Paulista. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Laranjal Paulista enfrenta sérias 

dificuldades para prestar atendimento médico à população em virtude da 

escassez de recursos orçamentários para esse fim.  

Apesar de todos os esforços da administração municipal 

para oferecer um atendimento digno e de qualidade para todos, a grande 

demanda de pacientes tem dificultado o agendamento de diversos exames, 

entre eles, os exames de mamografia, fundamentais para prevenir doenças e 

assegurar a saúde das mulheres.  

Laranjal Paulista solicita o agendamento da Carreata da 

Mamografia para que as mulheres possam ter esse importante atendimento 

sem precisar se deslocar para outros municípios. 

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação e 

solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, 

que disponibilize a carreata de mamografia da Secretaria de Estado da Saúde 

para a urgente realização de mutirão no Município de Laranjal Paulista. 

 
Sala das Sessões, em 3/5/2017 

 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 


